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DECRETO Nº 010/2024                                    
                                                                                         

  
DISPÕE SOBRE: O 
EXPEDIENTE NOS ÓRGÃOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIACHÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA DURANTE OS 
FESTEJOS JUNINOS E 
ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica, Constituições Federal, Estadual e 
legislação pertinente: 

 
 

CONSIDERANDO a tradição das festividades juninas no Brasil, 
especialmente na Região Nordeste; 

  
CONSIDERANDO a tradicional festa de São Pedro na Comunidade 
Baixio. 
  
    
  DECRETA: 
 
     
Art. 1º – Será facultativo o expediente nas repartições públicas do 
Município de Riachão/PB, nos dias 24 (segunda-feira) e 28 (sexta-feira) 
de junho do ano em curso. 

 
Parágrafo único. Não serão abrangidos pelo ponto 

facultativo previsto neste Decreto os seguintes serviços, ante seu 
caráter público essencial:  

1 - Limpeza Urbana; 
2 – Segurança dos Prédios Públicos; 
3 - Serviço de saúde em situações de urgência 

e/ou emergência. 
       

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Riachão, 20 de junho de 2024. 

 
 
 

 
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 
 

 
 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 
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ATOS LICITATÓRIOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº DV00015/2024 
A Prefeitura Municipal de Riachão manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Aquisição de brinquedos e 
playgrounds para Secretaria de Educação do município de Riachão – PB. O 
interessado poderá participar via o site: www.portaldecompraspublica.com.br. 1) 
Inicio do recebimento das propostas: 09:00 (nove) horas do dia 28 de junho de 
2024; 2) Início da disputa: 09:00 (nove) horas do dia 28 de junho de 2024; 3) Data 
e hora de término do recebimento de proposta ou lance: 28/06/2024 às 15h00 
(quinze) horas. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3639–1002. 

Riachão - PB, 20 de junho de 2024 
MARYSÁVIO DA SILVA LIMA - Presidente da Comissão 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Procuradoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024, que objetiva: Contratação de 
Escritório de Advocacia especializado para propositura de ação judicial em face 
da União, pela recuperação de recursos não repassados para o FPM do 
município de Riachão/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: MARCOS INACIO ADVOGADOS - R$ 0,01. 

Riachão - PB, 20 de junho de 2024. 
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA - Prefeita 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00009/2024. OBJETO: Contratação de 
Escritório de Advocacia especializado para propositura de ação judicial em face 
da União, pela recuperação de recursos não repassados para o FPM do 
município de Riachão/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
20/06/2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia especializado para propositura 
de ação judicial em face da União, pela recuperação de recursos não repassados 
para o FPM do município de Riachão/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00009/2024. DOTAÇÃO: O CONTRATANTE arcará com o 
pagamento, conforme descrito na cláusula 4.1, ao CONTRATADO, em caso de 
êxito da demanda, englobando parcelas vencidas e vincendas nos cinco anos 
anteriores ao ajuizamento da ação até o trânsito em julgado; 5.2 – A referida 
despesa será custeada com recursos extraorçamentários do CONTRATANTE, 
advindos do êxito da demanda proposta. VIGÊNCIA: Até 19/06/2029. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riachão e: CT Nº 00074/2024 – 
20/06/2024 - MARCOS INACIO ADVOGADOS - R$ 0,01. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Procuradoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2024, que objetiva: Contratação de 
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Escritório de Advocacia especializado para propositura de ação judicial em face 
da UNIÃO, pela recuperação de recursos não repassados para o FUNDEB do 
município de Riachão/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: MARCOS INACIO ADVOGADOS - R$ 0,01. 

Riachão - PB, 20 de junho de 2024. 
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA - Prefeita 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia especializado para propositura 
de ação judicial em face da UNIÃO, pela recuperação de recursos não 
repassados para o FUNDEB do município de Riachão/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2024. DOTAÇÃO: O 
CONTRATANTE arcará com o pagamento, conforme descrito na cláusula 4.1, ao 
CONTRATADO, em caso de êxito da demanda, englobando parcelas vencidas e 
vincendas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação até o trânsito em 
julgado; 5.2 – A referida despesa será custeada com recursos extraorçamentários 
do CONTRATANTE, advindos do êxito da demanda proposta. VIGÊNCIA: Até 
19/06/2029. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riachão e: CT 
Nº 00075/2024 – 20/06/2024 - MARCOS INACIO ADVOGADOS - R$ 0,01. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00010/2024. OBJETO: Contratação de 
Escritório de Advocacia especializado para propositura de ação judicial em face 
da UNIÃO, pela recuperação de recursos não repassados para o FUNDEB do 
município de Riachão/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
20/06/2024. 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


